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PRO|ETO DE LEI Nº 105119 - MARINHO SAMPAiO -'EXIGE, EM RECElTAS
MEDICAS DO sus, INFORMAÇOES SOBRE AS FARMACIAS POPULARES NO

l

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO.

Este projeto, da lavra do nobre Vereador Marinho Sampaio, trata
de único objetol — exige, em receitas médicas do SUS, informações sobre as
farmácias populares no município de Ribeirão Preto — deforma clara, precisa
e lógica, estando em correto vernáculo, contendo os atributos indispensáveis
a si (novidade, generalidade, asbtratividade, imperatividade e coerclbilidade) & as
partes (a) preliminar (epígrafe e ementa), (b) normativa (substantivo da matéria
regulada) e (c) final (prazo de vigência previsto para lª de janeiro de 2020), com
04 (quatro) artigos e 02 (duas) laudas, incluindo justificativa?

Enquadra-se na competência do Município para legislar sobre
assuntos de interesse local e necessidade de suplementação de legislação
federal(art. 30, inc. I e II, da CR), é pertinente à Lei Ordinária (519, do artigo
35, da LOMRP) e de competência comum entre O Chefe do Poder Executivo
e Vereadorla).

Ademais, esta projeção cuida de informação no âmbito da saúde,
em diapasão com o que determinam o art. 23, inc. âí, e o art. 196, todos da
Constituição da República, sendo matéria de competência e iniciativa
legislativa comuns entre a União, os Estados e os Municípios: in verbis

”Art. 23. É competência comum da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios:
(...)
lI - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia das pessoas portadoras de deficiência;
(...)
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantindo mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Amiúde, prestigiam-se os princípios da publicidade, da
transparência, da eficiência, o acesso à informação e a preservação dos
direitos dos usuários do SUS no município, com informações sobre as
farmácias populares.
' Inc, [, do an. 7“, da LC 95/98.
2 Art. 112 do RJCMRP.
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No cumprimento da publicidade, a Administração Pública
observará o disposto no artigo 37, caput, da Constituição da República e o
disposto no artigo 111 da Constituição do Estado de São Paulo, que assim
prescrevem:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moraiidade, publicidade eeficiência e, também, ao seguinte (...)".

"Artigo 111 A administração pública direta, indireta ou
fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação, interesse
público e eficiência".

Sobre o tema transparência, na Julgado paradigmático, onde o 5.Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo deixou bem claro seuposicionamento sobre as leis da Câmara Municipal de Ribeirão Preto queobrigam o acesso à informação (Relator(a): Xavier de Aquino; Comarca: SãoPaulo; Órgão julgador: Órgão Especial; Data do julgamento:06/08/2014; Data de registro: 13/08/2014): ipsis i/[ter/s

“AÇÃO DIRETA DE iNCONSTlTUCIONALlDADE DE LEl. Lei deiniciativa parlamentar que dispõe sobre “a obrigatoriedadede divulgação de listagens de pacientes que aguardam porconsultas de especialistas, exames e cirurgias na redepública municipal" na Comarca de Ribeirão Preto. iniciativa
comum, que não gera despesas a Municipalidade.
Inocorrência de vício Reserva de iniciativa do Poder Executivoelencada 'numerus clausus' no artigo 24, & Zº da ConstituiçãoEstadual e artigo 61 da Constituição da República-improcedência da ação".

Em caso idêntico, eis o entendimento do E. Tribunal de Justiça doEstado de São Paulo (TJSP; Direta de lnconstituçionalidade 2155266-87.2016.8.26.0000; Relator (a): Evaristo dos Santos; Orgão Julgador: ÓrgãoEspecial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:06/12/2016; Data de Registro: 09/12/2016):

"PARÃMETRO DE CONSTITUCIONALIDADE Compatibilidadeentre a Lei Municipal nº 8.194, de 14 de abril de 2014, edispositivos da Constituição Federal. lnadmissibilidade.
Aplicação dos artigos 125, 5 Zº, da Constituição Federal, e 74,
VI, da Constituição do Estado de São Paulo. Precedentes. Não
conheço da ação quanto ao parâmetro apontado —

Constituição Federal. ACAO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE Lei Municipal nº 8.194/14 determinainclusão de informação sobre farmácias populares em receitasmédicas expedidas pelo Sistema Unico de Saúde - SUS.
Matéria regulada em âmbito local. lnconstitucionalidade.
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Inocorrência. Vício de iniciativa. A exceção de trecho do texto
do art. lª da Lei nº 8194/14 que deverá ser excluída não
houve ofensa à indenendência e separação dos Poderes.
Legislação proteoe saúde e publicidade. Precedentes deste &
Óroão Especial. Necessidade de supressão da expressão
parte frontal, em espaco de 10 cm (dez centimetros) .
art. lª da Lei imoudnada. Especificidade que confiqura
inqerência na organização administrativa. Indicacão da fonte
de custeio. Possivel a genérica. Precedentes dos Tribunais
Superiores. Procedente, em parte a ação, na parcela
conhecida". (grifamos),

O direito a transparência, a informação é fundamento de nossa
república, previsto no inciso XXXIII, do art. Sº, no inciso II, do 5 3º, do art. 37
e no 5 29, do art. 216, todos da Constituição da Republica. Está positivado e
detalhado, no âmbito infraconstitucional, na Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, conhecida como Lei de Acesso a informação, que em
seu artigo º, determina que todos os órgãos componentes da Administração
Pública devem permitir o acesso a informação.

Noutro giro. de simples intelecção, o fato da norma ser
direcionada ao Poder Executivo, não indica que deva ser de iniciativa
privativa, inexistindo afronta ao principio da reserva da administração.

Eis o posicionamento do E. Tribunal de justiça do Estado de São
Paulo (TJSP; Direta de Inconstitucionalídade 22340524820168260000;Relator (a): Ferreira Rodrigues; Orgão Julgador: Orgão Especial; Tribunal de
justiça de São Paulo -N/A: Data do Julgamento: 31/05/2017; Data de
Registro: 07/06/2017):

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 11.880,
de 26 de fevereiro de 2016, de iniciativa parlamentar, que
"dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação dos gastos
relativos às pubiicidades impressas ou digitais da
administração púbiica municipal, direta ou indireta“.
ALEGAÇÃO D_E VICIO DE iNiClATlVA E OFENSA AO PRINCÍPIO
DA SEPARAÇAO DOS PODERES. Rejeição. Lei impugnada, de
iniciativa parlamentar que — diversamente de interferir em
atos de gestão administrativa — busca apenas garantir
efetividade ao direito de acesso a informação e ao princípio
da publicidade e transparência dos atos do Poder Pú'oiico, nos
termos do art. 5º, inciso XXXIII, e art. 37, caput, da
Constituição Federal. Princípio da reserva de administração
que, nesse caso, não é diretamente afetado, mesmo porque
"o fato de a regra estar dirigida ao Poder Executivo, por si só,não implica que ela deva ser de iniciativa privativa“ do
Prefeito (ADI 2444/RS, Rel. Min. Dias Toffoli, i, 06/11/2014).
Entendimento, portanto, que se justifica porque a matéria
não versa sobre criação, extinção ou modificação de órgãos
administrativos, nem implica na criação de novas atribuições
para o Poder Executivo, senão na simples reafirmação e
concretização de direitos reconhecidos pela Constituição
Federal e que, inclusive, já foram objeto de reguiamentação
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pela União em termos gerais, como consta da Lei nº 12527,de 18 de novembro de 2011, com expressa ressalva da
competência dos demais entes federativos para definir
regras específicas sobre o tema (art. 45). Competência
legislativa concorrente, Alegação de inconstitucionaiidadeafastada sob esse aspecto. ALEGAÇAO DE FALTA DE
INDICAÇÃO DOS RECURSOS DiSPONlVE!S PARA ATENDER
AOS NOVOS ENCARGOS (art. 25 da Constituição Estadual).
Rejeição. As despesas (extraordinárias) para proporcionar
aquela pequena informação (cabível em uma simples linhado texto publicitário), se existentes, seriam de valor
insignificante para o município e poderiam ser abson/idaspelo próprio orçamento da publicidade, sem custos adicionais
ou com custos minimos, de forma que a falta de previsãoorçamentária, por si só não justifica o reconhecimento deinconstitucionalidade da norma. interpretação que decorrenão apenas do princípio da razoabilidade, mas também deponderação orientada pela regra contida no art. 16 da Lei
Complementar nº 101/2000, que reputa desnecessária ademonstração de adequação orçamentária e financeira dedespesa considerada irrelevante. Posicionamento que foi
prestigiado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nojulgamento da ADl nº 2444/RS, Rel, Min. Dias Toffoli, j.06/11/2014 e cuja orientação também é adotada no presentecaso como razão de decidir. Ação julgada improcedente".

Ha' indicação da fonte de custeio no artigo 2º da projeção,adequando—se, assim, ao art. 195 da Carta agna, ao art. 24 da Lei deResponsabilidade Fiscal e ao art. 25 da Constitwçãc Bandeiranteª.
Ademais, a inexistência de indicação expressa (não é o caso) ou aprevisão genérica de fonte de custeio não têm o condão de inquinar deinconstitucionalidade a norma”, pois eventuais gastos poderão serabsorvidos pelo orçamento de três maneirasª:

(A) via inserção nas despesas ja' previstas, seja pormeio da utilização de reserva orçamentária de determinadarubrica, seja pelo remanejamento de verbas previstas e nãoutilizadas:
(B) por créditos adicionais, com (8.1) os suplementaresàqueles devidamente autorizados, (8.2) os especiais ou (33) osextraordinários, ou;
(C) quando inviável essa complementação, por meio dainserção no planejamento orçamentário do exercíciosubsequente.&ª TJSP: ADI nº 2083683-0810173260000& ADI nº 216052779620i7826.0000.” TJSP: ADI nº 2 i 60527-9610! 73.26.0000.
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Vem de vedro, aliás, dum vértice a grande da população em saber
onde estão sediadas e o telefone de contato das farmácias populares em
nossa cidade, doutro o inafastável dever de regulamentar a matéria.

Nesse ponto, a Edilidade Ribeirão—pretana, imbuída dos deveres
cívico e institucional, deve tutelar os direitos indisponíveis da sociedade,
não podendo ser alijada de mais esta de suas dignificantes e politicamente
regeneradoras funções, a de legislar, sobretudo diante do nobilíssimo
aivedrio que encerra a matéria.

Estão obedecidos, portanto, os critérios de constitucionalidade
legalidade, regimentalídade juridiciºdade e técnica legislativa e o PARECER
DESTA COMISSÃO É FAVORÁVELaoproieto em análise pugnandose que
seja aprovado pelo Soberano Plenário desta Casa de Leis (art. 36 do
RlCMRP).

Sala das Comissões, 19 de novembro de 2019.

'ª // ISAAC ANTUNES
Presidente

' / —.
, /,MAuRiízidWL/XABRANCHES

Relator

MAURÍCIO GASPARlNl


